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Lei Ordinária l/unicipal no 749, de 10 de janeiro de 2019

"Autoriza a Concessão de Direito Real de Uso -
CDRU, em favor de ldelma Ramos Batista de

Oliveira e EdilberÍo de Oliveira Marques, na

forma que especifica e dá outras providencias".

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÃO BERNARDO, ESTADO DO NTARANHÃO, NO USO

das atribuições legais e na forma da Lei Orgânica do Município, faz saber que o Poder

Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte lei,

CAPITULOI

DOS OBJETIVOS

Art.1o. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a Concessão de Direito Real

de Uso - CDRU, de um terreno de 1a (primeira) classe, situado a Rua Airton Sena,

s/no,bairro Nossa Senhora de Fátima, perímetro urbano desta cidade, com os seguintes

limites e confrontações: NORTE: limita-se com Bernardo Nunes Pinto; Sul. limita-se com

Renato Costa Almeida; LESTE: Iimita-se com terras do Município e OESTE: limita-se com a

Rua Airton Sena;

§1o - O imóvel tem perímetro de 170m (cento e setenta metros) e área total de 1.029,50m2

(mil e vinte e nove metros e cinquenta centímetros quadrados).

§2o - O imóvel tem registro de escritura no Carlorio RANOVAZ da SERVENTIA

EXTRAJUDICIAL DE SÃO BERNARDO-MA - OFICIO UNICO da Comarca de São

Bernardo, Estado do Maranhão, no Livro de Registro de lmóvel (Registro Geral) no 2-X,

[\Iatricula no 4.702, ás folhas 167, e conforme Termo de Constituição de Direito de Superfície

§
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no 06 - 3110712017 lavrado as fls. 19122 do Livro 012, da Prefeitura Municipal de São

Bernardo/MA,

Art. 20 - A concessão de direito real de uso objeto desta Lei dar-se-á de forma gratuita,

ressalvada a obrigação do pagamento do valor anual da "pensão superficiáría", pelo ptazo

indeterminado, na forma e nas condições desta Lei.

Art. 30 - O concedente, Município de São Bernardo - MA, Pessoa Jurídica de Direito Público,

CNPJ no 06.125.389/0001-88, autoriza ao concessionário IDELMA RAMOS BATISTA,

brasileira, casada, portadora do Registro Geral sob no 1.136.830/SS/P| e CPF 490.590.923-

68 e seu esposo EDILBERTO OLIVEIRA MARQUES, brasileiro, servidor público, portador

do Registro Geral no 1384571 SSP/PI e CPF no 876.265.353-91, residentes e domiciliados

. na Trav. Alexandre Mendes no 05, bairro Centro, nesta cidade. A gravar de ônus real,

vender, doar, permutar, ceder, dividir, penhorar, hipotecar, dar como garantia de alienação

fiduciária, constituir de servidão, fazer doação, dar em pagamento, transferir a concessão,

constituir anticrese, contrair, prestar fiança ou aval, bem como onerar nos termos e forma da

Lei Civil.

Art. 40 - Fica o Prefeito autorizado a praticar todos os atos administrativos visando a plena

execução da presente Lei, inclusive baixar decreto e delegar PODERES que autorizem e

promovam a anuência com clausulas de ônibus real que recaiam sobre o ímovel.

Art. 50 - A transferência do imóvel, pelo concessionário, a qualquer titulo, implica na

transferência dos direitos e obrigações desta Lei, devendo ser o mesmo registrado em termo

de transferência e averbado em todos os registros do imovel.

Art. 60 - O concessionário será obrigado a:

| - Tomar todas as precauçÕes para evitar, danos de qualquer natureza;

ll - Responder civilmente por todos os prejuízos, perdas e danos que, pó si, seus

empregados e prepostos, derem causa;

§
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lll - Assumir o pagamento de impostos, tributos, encargos previdenciários, multas e taxas,

municipais, federais e estaduais, que incidam ou venham a incidir, em virtude do uso do

imovel;

lV - Cientificar o município de quaisquer ações judiciais, reivindicações ou reclamações

referentes ao imóvel;

V - Responder, perante o Município, pelos débitos que incluam sobre o imóvel em virtude da

execução desta Lei.

Art. 70 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogam-se toda as disposiçôes

em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 10 de janeiro de 2019

b*aÁ

Certifico que a Lei no 74912019, foi pu
Estado do Maranhão, artigo 92, da lei Orgânica
723, de 23 de janeiro de 2017, em í0/10/20í9.

VIEIRA CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

Certidão de Publicacão

blicado conforme artigo 147, lX, da constituição do
do Município e art. 4,1, da Lei Ordinária Municipal no

N

SEC. MUN ADM. E FI

PORTARIA NO 1112017
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PROJETC DE LEI NO , DE 05 DE NOVEMBRO DE 2018

"Autoriza a Concessâo de Direito Reat de L)so -

CDI?U, em favor de ldelma Ramos Batista de

Otiveira e Editberto de O/ive*E. Marques, n{)

forma que especifica e dá outraspràq(encks,l

C PREFEITO DO IUUNICIPIO DE SÃO BERNARDO, ESTADO DO MARANHÃO, NO USO

cas atribuições legais e na forma ca Lei orgânica do Município, faz saber que o poder.

i-egisiativo aprcvou e eu sanciono a seguinte lei;

CAPITULCi

DCS OBJETIVOS

r\n '1o Fica o Poder Executivo Municrpal autorizado a proceder a Concessão de Direito Reai
de Uso - CDRU' de um terreno de 1a (primeira) classe, situado a.Rua Airton Sena, sn, bairro
liossa senhora de Fátima, perimetro urbano desta cidade, com os seguintes limites e
confr-cntações: NORTE: limita-se com Bernardo Nunes pinto; SUL: limita_se com Renato
Ccsta Aimeida; LESTE: Iimita-se com Terras do hlunicípio e oESTE: limita-se com Rua
Airion Sena,

1o - c imovel tem perímetro de 170m (cento e setenta metros) e área totailq 1.o2g,s|mz
,rii e vinte e nove metro e centímetros quadrados). \
§?' c ii'novei tem registro cie escritura no cartorio RANovAz da SERVENTIA
:XTRAJUDICIAL DE SÃO BERNARDO.IVIA - OFiCiO UNICO dA COMATCA dC SãO
Bei'nardc. Estado do Marannão, no Livro de Registro de lmovei (Registro Geral) no 2:x,
tulatricuia no 4'7o2, ás folhas i67, e conforme.Termo de constituição de Díreito de superfície
:i' Üô - 31tC712017, iavrado as fls. 19122 do Livro 012, da prefeitura Municipat de sâo
3einaroci iViA.

An 2'- A concessâo cie Direito R-eal--de uso, objeto desta Lei, cjar-se-á de forma sratuita,
i-essaivacja a obrigação do pagamento do valor anuai da ,,pensão 

super-ficiária,,, pelo

I iE,JEHEE
#â7zltJzJAÍ

o:JZÁ alon,,u

ce 30 (trinta) anos, na forma e nas condições desta Lei

prazo
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Y AÍ 3" - O concedente, Município de São Bernardo - MA, Pessoa Jurídica de Direito púbíicr;

Cl'tPi no 06 125.389/ooo 1-8g, âutoriza ao concessionário TDELMA RAMos BATrsrA
crasireira, casada, portadora do Registro Gêral sob no i.136.830/ss/pl e cpF 490.s90.923
58 e seu esposo EDTLBERTO OLIVE,RA IMAROUES, braslleiro, servidor público. portaOo
cio Registro Gerar no í384571 ssp/pr e cpF no g76.26s.3s3-g1, resrdentes e domiciriado,
na Trav. Alexandre lvrendes no 05, beirro centro, nêsta cidede. A gravar de ônus rear
vender' doar. permutar, ceder. dividir, penhorar, hipotecar, dar como garantia de arienaÇãcl
fiducráriâ constituir de servidão, íazer doação, dar em pagamento, transÍerir a concessão.
constituir anticrese, contrair. prestar fiança ou aval, bem como onerar nos termos e Íorma dar

Ler Civil '\
A.: 40 - Fica o Prefeito autorizado a praticar todos os atos administratiros ,iloo 

" 
pten,,,

exêciiÇâo da presente Lêi, incrusive baixar decreto e deregar poDERES que autorizeni e
pio,'lovam a anuência com ciâusulas dê ônibus real que recaiam sobre o imóvel.

An 5ô - A transÍêrêncie do imôvêr, pero concessionário, a quarquer tituro, imprica na
transferência dos direitos e obrigeçÕes desta Lêi, dêvendo sêr o mesmo registrado em termc
de transferência e averbado em todos os registros do imóvel.

A:: 6" - O concessionário será obtigado a:

ril-

Tomar todas as precauções para evitar, danos de qualquer natureza;
Responder civilmente por todos os prejuízos, perdâs ê dânos que, pó si, seus
empregados e prepostos, derem causa;

Assumir o pagamento de impostos, tributos, encargos previdênciários, murtas e
taxas, munjcjpais, federais e estaduais, que incidem ou vênham a incidir, em
virtude do uso do imóveli ..\

Cientificar o município de quaisquer açóes judiciais, reivinàeaçôes
reciamaÇóes referentes ao imóvej;

Rêsponder, pefante o município, peros débitos que incruam sobre o imóver
virtude da axecução desta Lei.

ou
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Aft 70 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publ icação, revogam-se toda as disposiçôer
e"." contráriO

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 05 dE NOVEMbTO dC 2018.

kfurá*a-áU JOAA IGOR VIEIRA CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

.\\

PROJETO DE LEI MUNICIPAL ORDINARIA NO 

-, 

DE 05 DE NOVEMBRO N ro',r.
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cARToRto RANovAz - orÍcto uNtco
coMARcA or sÂo BERNARDo - ESTADo Do MARANHÃo

c. N. P. J. 23.7 01.030/0001 _20

RAIMUNDo NoNATo vAz. rnaellAo
ZAIDA WEBER ARAUJO VAZ DOS SANTOS- rReeLtÃ su

RICARDO ALMEIDA COSTA - ESC REVENTE
R ua São Vicente, 6ôA -

ç!r+rut&" ,a
ftÂÍfi[iá,li

A- "'

Fone: (98-) 3477-121

LIVRO DE NOTAS N" 22

Centro - São Bernardo. CEp 65550-00
6 E-mail: serventia_75@hotmail.com

ATO N" 1002/2017

ECAl.r!ô i :..1i,,

23

Ll
ESCzuTURA DE CONSTITUIÇÃO DE DIREITO DE SUPERT'ÍCIE, QUE FAZ
OUTORGANTE PROPRIETARiO: O MUNICÍPIO ON SÃO BERNA,h.DO-PTA, r
OUTORGADO(S) SUPERFICÉruO1S;: IDELMA RAMOS BATISTA DN OI,ÍVT
seu marido EDILBERTO DE OLIVEIRA MAReUES, No vALoR DE R$ 6.000,t

lt

IR
l|.

SAIBAM quanto s esta pública escritura virem que, no ano de dois niiX.p dezessete (2t)
onze (11) do mês de OIJTUBRO do dito ano, nesta cidade e
Estado do Maranhão, nesta serventia perante mim Tabelião do

Comarcí\ São Bep., ji,
Oflcio Unico, cofilpârer .:r (. i,

partes entre si, justas e contratadas- a saber: de um lado, como outorgante proprietr"Lio, ;
MUNICÍPIO DE SÂO BERNARDO _ MA, Pessoa Jurídica de Direito púrblic<t Irrrer ,
CN PJ no 06.125.389/0001-88 com sede na praça Bernardo Coelho de Almeida, 863, .;enr
São Bernardo - MA, CEP: 65.550-000; neste ato representado por seu prefeito Mulici
JOÃO IGOR VIEIRA CARVALHO, brasileiro, divorciado, Prefeito Municipal, ItG
020826522002-9/GESP e CpF n. 00,2.55 1.633-Tl, com endereço residencial locajizrcio
Rua Bernardo Lima no 54, Centro, nesta cidade, doravante denominado pROpRIETAill(., :
do outro lado: IDELMA RAMOS BATISTA DE OLIVEIRA, Cédula de identidade it(;
i.136.830/SSP-PI e CPF no 490.59A.923-68 e seu marido EDILBERTO DE OLI\ 0I:

li

MARQUE§, Cedula de {dentidade/RG n" 1384571/SSp-pI e CpF n" g76,265.-,_r-r_
brasiieiros, ela cabel eireira, eie funcionário público, casados no regime de comunhão t)arcde bens, Certidão de Casamento no 890 folhas 079 Livro B-3 , domiciliados e resider-,;es
Travessa Alexandre Mendes no 05 centro, São Bernardo MA, doravante den«:t::;:r.
SUPERFICiÁRIO. E perante mim pelo outorgante pROpzuETÁRIO, me foi dito
Íbrça da

e que conforme Termo de Consti:uic
de Direito de Sr;perfície nu A64Ll07lZ0l7 às fls. 19/22 d,o Livro 012, da p::c: ..i1.
Municipal de São Beniardo-MA concedia direitos outtoru:L,:lc'
SUPERFICIARIO(S), sobre o imóvel urbano de propri Iocalizacio , ,
Rua Airton Sena, s/no, perimetro urbano, Bairro Fatirna. S
Bernardo - MA, com as seguintes dimensões: O perímetro descrito de acordo com a pranc :
do desenho deste terreno, tem início no pl. este ponto P1 conta com as coordenadas 78ó2li
ieste e 9627640 -norte que segue medindo 10m, limitando-se com a rua Airton Sena ati, )

ponto P2, originando assim a parte fiontal do imovel. Este ponto P2 conta ct,m
coordenadas 786297-Ieste e 9627644-norte, que segue medindo 30,50m limitando-s. cc:
Bemardo Nunes Pinto, até chegar-ac ponto p3, originando assim a parte da lateral direrta ,

irnóvei. Este P3 conta com as coordenâdas 786310-leste e9627618-norte, que segue medin,l3m limitando-se com Bemardo Nunes Pinto, até chegar ao ponto P4, originando assirn pai.
da lateral direita do imóvel. ponto p4 conta com as coordenadas 786320-leste e 962 6")
norte, que segue medindo 3i,50m limitando-se com Bemardo Nunes pinto ; até chegar .ponto P5, finalizando a partê dã iateral direita do imóvel. Este ponto p5 com as coordenacl786329-leste e 9627592-norte, que segue medindo 23m, limitando-se com as rerrrrs
Município até chegar ao ponto p6. originando assim a parte posterior do imóvel. Esle :ior:P6 conta com as coordenadas 786309-leste e 9627 584-norte, \.1ue segue medind.c

originando assim zi
Iimitando -se com Renato Costa Almeida, até retomar ao ponto Pl
iateral esquerda do imóvel" sacramentando o polÍgono do espaço com área equivalc

q''
ntç\1029,50m ' (mil e vinte e nove metros e rinqüenta centímetros quadrados) e períme

de superfície, ao(s)
edade do muàicípio,
Nossa Senhora\e

ifo ,,
170m lineares apresentando Llma configuração,geonrétrica de um polígono irregular, o (.lril{.r

)



CARTORIO RANOVA z - oFícto úNtcoCOMARCA DE SÃO BERNARD O - ESTADO DO MARANHÃO
c.N.P.J 23.701 030/0001 -20

RAIMUNDO NONATO VAZ_ TABELIÃO
ZAIDA WEBER ARAUJO VAZ DOS SANTOS_ TABE LIÃ SUBSTITUTARICARDO ALMEIDA COSTA _ ESCREVENTE AUTORIZADCua São Vicente, 66A _ Centro - Sáo Bernardo. CEp 65550-000Fone:(98) M77 -1216 E-mail: serventia 75@hotmail.com
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CARTORIO RÁIVOVAZ - OFICIO (INICO
COMARCA DE SÃO BERNARDO - ESTADO DO MARANHÃO
c,N.P.J. 23.7 0 1.030i000 l -20
RAIIvTNDO NONATO VAZ - OFIC IAL
ZAIDA WEBER ARAÚJO VAZ DOS SANTOS . OFICIAL SUBSI-III; ;RICARDO ALMEIDA COS TA _ ESCREVENTE AUTORIZADO
Rua São Vicente. ó6A- ientro- São Berrrardo-MA. CEp 65.S50_000

RAIMI]NDO NONATO VAZ, OFICIAL DO RECISI"RO IMOBILIÁRIO g H]POTDA COMARCA DE SÃO BERNARDO, ESiAOO DO MARÀúHÂô, NA EON"AA

- 1" (PRIMEIRO) TRASLADO REGISTRO IMOBILIÁRIO
I{ATRTCULA N. 4702 FLS.167 LrvRo 

'_i 

-

DATA 20trt/2017

I

a ':



COMARCA DE SÃO BERNARDO - ESTADO DO MARANi]ÀU
C.N.P.J. 23 .7 0 1.03 0/000 r -20

RAIIW.INDO NONATO Y AZ - OFICIAL
ZAÍDA WEBER ARAUJO VAZ DOS SANTO§ - OFiCIAL SUBSTITITI.\
RICARDO AI,MEIDA COSTA - E,SCREVENTE AUTORIZADO
Rua São Vicente, 66A- centro- São Bernardo-MA, CEP 65.550-000

cêntro, São Bernardo - MA, pelo prazo de 30 (trinta) anos. o direito de superticie. destinarii
exclusivamente para fins de construcâo d.e um galnão, abrangendo o direito de usiu ci -soil -.

o espaço aéreo relativo ao terreno, desde que respeitadas às disposiçôes cla legislacrLi
r.rbanística, tudo nos termos da Escritr.ua Pública de Constituição de Direito de Superlície n"
1002/2017,lavrada às fls.23/24, Livro de Notas a? 22" em data 11/1012017. neste Cartório.
VALOR: R$ 6.000,00 (seis mil reais), pagos imposto de Inter-Vivos através do Documento
de Arrecadaçãô Municipal - DAM no valor de R$ 519.00 (quinhentos e dezenove reais) na

ágênciado Banco do Brasil S/A, em data 10/1012017, confornre deposito bancário na cônta ia
Prefeitura Municipal desta cidade,' autenticação no 7.642.A58.760.63F.3E8. O retêndo i

Ã

.\

verdade e dou fé. São Bernardo
1 6.3 I I 6.3.2 Selo: 2608 1 116\

- MA, 20 de Novembro de 2017. Tabeia XVI Cocii§o I-ei

***,?ff,ü-"
VÁZ
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